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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1. DO OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 01 (um) caminhão trator (cavalo mecânico) usado, destinado ao atendimento das demandas operacionais permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade do Município de Paverama/RS, visando ao transporte de máquinas, equipamentos e implementos utilizados na execução de obras públicas, manutenção da malha viária urbana e rural e apoio a ações emergenciais.
1.2. O caminhão trator (cavalo mecânico) deverá atender, no mínimo, às seguintes características técnicas, admitindo-se especificações equivalentes ou superiores, desde que comprovadamente compatíveis com a finalidade operacional do objeto:

	Item
	Quantidade
	Descrição
	Valor Unitário 

	1
	1
	CAVALO MECÂNICO USADO, ano/modelo 2019 ou superior, fabricação nacional, com quilometragem não superior a 500.000 km originais, em bom estado de conservação, veículo 6x4, com pneus de no mínimo 16 lonas, em bom estado de uso, motor diesel de no mínimo 6 cilindros em linha, com cilindrada mínima de 12,8 litros, potência mínima de 500 cavalos e torque mínimo de 2.300 Nm, com CMT mínimo legal de 74.000 kg. Deverá ser equipado com transmissão automatizada, dotada de lógica de proteção da embreagem e gerenciamento eletrônico de trocas, com no mínimo 12 marchas à frente, embreagem com disco mínimo de 430 mm, sistema auxiliar de partida em rampa, função de otimização de consumo em descidas (roda livre ou tecnologia equivalente), freio de serviço pneumático (a ar), freio de estacionamento pneumático e sistema ABS. Deverá possuir freio motor no cabeçote ou tecnologia equivalente de alta eficiência, atuando de forma integrada com sistema de retardador hidráulico (retarder) acoplado à transmissão, com gerenciamento eletrônico automático conforme carga, inclinação da via e velocidade do veículo. A suspensão deverá ser composta por molas metálicas no eixo dianteiro e suspensão pneumática (bolsas de ar) nos eixos traseiros, sistema compatível com capacidade do veículo, devendo possuir estabilizador traseiro e bloqueio de diferencial. O veículo deverá apresentar PBT mínimo de 23 toneladas, tanque de combustível com capacidade mínima de 650 litros, secundário com no mínimo 200 litros e tanque de ARLA 32, e tanque compatível com operações rodoviárias de longa distância. A cabine deverá ser avançada, com teto alto, dotada de leito para descanso, suspensão pneumática da cabine, banco do motorista pneumático com regulagens, ar-condicionado, climatizador, vidros e espelhos com acionamento elétrico, computador de bordo com sistema de diagnóstico eletrônico de falhas, tacógrafo eletrônico em conformidade com a legislação vigente, tapetes e demais itens básicos de conforto e segurança próprios para transporte rodoviário pesado.
O veículo não deverá possuir histórico de sinistro estrutural, devendo ser acompanhado de documentação regular, laudo de vistoria cautelar emitido por empresa especializada em inspeção veicular, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da entrega do veículo, contemplando análise estrutural, mecânica e documental do bem, incluindo verificação de integridade do chassi, histórico de sinistros e originalidade dos principais componentes. 
O veículo deve vir equipado com todos requisitos mínimos de fabrica não sendo aceitas adaptações ou modificações estruturais ou mecânicas. 
Garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 
O fornecedor deverá garantir atendimento técnico especializado durante o período de garantia, com estrutura de assistência técnica própria ou credenciada localizada a no máximo 100 km do Município de Paverama, assegurando prazo máximo de atendimento de até 48 horas após a abertura de chamado.
	R$ 450.666,67



1.3. Trata-se de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, razão pela qual a contratação será realizada por Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Estudo Técnico Preliminar que fundamenta a presente contratação. 
1.4. A contratação compreende o fornecimento de 01 (uma) unidade de caminhão trator (cavalo mecânico) usado, em perfeitas condições de funcionamento, conservação e segurança, com prazo máximo de entrega de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, admitida uma única prorrogação por igual período, desde que devidamente justificada pela contratada e expressamente autorizada pela Administração.
1.5. Serão admitidas propostas com características técnicas equivalentes ou superiores, desde que plenamente compatíveis com as especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência e com a finalidade operacional pretendida pela Administração.
1.6. Em caso de divergência entre as disposições do Edital, deste Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar, prevalecerão as disposições estabelecidas no Edital, observada a legislação aplicável.

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual ou da emissão da Nota de Empenho, período necessário para execução do fornecimento, recebimento definitivo do objeto e eventuais obrigações decorrentes da garantia contratual.
2.2. Considerando tratar-se de fornecimento de bem com entrega imediata, não se aplica prorrogação contratual para fins de continuidade da execução, permanecendo vigente o instrumento contratual apenas para fins de cumprimento das obrigações decorrentes da garantia, responsabilidade contratual e eventuais ajustes administrativos, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:
3.1. O objeto da presente contratação enquadra-se na seguinte classificação:
( ) Bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 14.133/2021);
(X) Bens comuns (art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, mediante especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1. FUNDAMENTOS DE FATO
	A necessidade da contratação decorre de demanda operacional permanente da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, consistente na necessidade de transporte de máquinas, equipamentos e implementos utilizados na execução de obras públicas, manutenção da malha viária urbana e rural e atendimento a ações emergenciais do Município.

	Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Município não dispõe atualmente de caminhão trator próprio com características técnicas compatíveis com tais atividades, o que tem exigido a utilização recorrente de soluções terceirizadas para transporte de equipamentos pesados.
	A análise técnica constante no ETP concluiu que a aquisição de caminhão trator usado representa a solução mais adequada, considerando a natureza permanente da demanda, a necessidade de fortalecimento da capacidade logística própria do Município e a melhor relação custo-benefício quando comparada às alternativas de locação ou contratação por demanda.
4.2. FUNDAMENTOS DE DIREITO
A presente contratação encontra fundamento na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e busca da proposta mais vantajosa para a Administração, bem como nas disposições do art. 18, que exigem a demonstração prévia da necessidade da contratação e da adequação da solução escolhida.
A análise técnica e administrativa que fundamenta a contratação encontra-se devidamente registrada no Estudo Técnico Preliminar, o qual integra o processo administrativo e embasa a elaboração do presente Termo de Referência.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. A solução definida pela Administração consiste na aquisição de 01 (um) caminhão trator (cavalo mecânico) usado, por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade.
5.2. A definição da solução adotada decorre da análise técnica realizada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, que avaliou as alternativas disponíveis no mercado e concluiu pela maior vantajosidade da aquisição do veículo em relação às alternativas de locação ou contratação por demanda.
5.3. O fornecimento deverá observar os requisitos técnicos mínimos estabelecidos neste Termo de Referência, bem como as condições de entrega, verificação técnica e recebimento previstas neste instrumento e no Estudo Técnico Preliminar.
5.4. Como medida de mitigação de riscos inerentes à aquisição de bem usado, o veículo deverá ser entregue em perfeitas condições de funcionamento, acompanhado da documentação regular, comprovação de procedência lícita e laudo de vistoria cautelar, nos termos definidos neste Termo de Referência.
5.5. O recebimento do objeto ocorrerá mediante recebimento provisório e definitivo, conforme verificação do atendimento integral das especificações técnicas e das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.6. A solução adotada permitirá o fortalecimento da capacidade logística própria do Município, proporcionando maior eficiência operacional, redução de despesas com contratações terceirizadas e maior autonomia administrativa na execução dos serviços públicos.

CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6. DA EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
6.1. A execução da contratação será formalizada mediante instrumento contratual administrativo, observado o disposto nos arts. 89 a 95 da Lei nº 14.133/2021, considerando que o pagamento do objeto ocorrerá de forma parcelada, em cronograma financeiro posterior à entrega do bem.
6.2. O início da execução ocorrerá a partir do recebimento formal da Nota de Empenho pela contratada, encaminhada ao endereço eletrônico indicado na proposta vencedora, sendo vedada a entrega do bem sem autorização prévia da Administração.
6.3. O caminhão trator (cavalo mecânico) deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data de emissão da Nota de Empenho, na sede da Prefeitura Municipal de Paverama, situada na Rua Jacob Flach, nº 222, Centro, Paverama/RS, CEP 95865-000, localização disponível no Google Maps: https://maps.app.goo.gl/SHTSZ65nSVuQvyuN9.
	6.3.1. A entrega poderá ocorrer em outro local indicado pela Administração, dentro do território municipal, em data e horário previamente agendados.
	6.3.2. Será admitida prorrogação do prazo de entrega por igual período, desde que formalmente solicitada, devidamente justificada pela contratada e expressamente autorizada pela Administração.
6.4. O prazo estabelecido considera as atividades necessárias à disponibilização do veículo, incluindo revisão final, regularização documental, licenciamento, eventual emplacamento e deslocamento até o local de entrega, assegurando que o bem seja apresentado em perfeitas condições de funcionamento, segurança e regularidade administrativa.
6.5. A Administração poderá recusar o veículo entregue caso sejam constatadas falhas mecânicas relevantes, vícios aparentes, ausência de documentação obrigatória ou divergência em relação às especificações previstas no Edital, neste Termo de Referência ou na proposta vencedora.
6.5.1. Na hipótese de recusa, a contratada deverá providenciar a regularização ou substituição do veículo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus adicional para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
6.6. No ato da entrega será realizada conferência técnica preliminar, compreendendo a verificação da integridade do veículo, conferência de chassi, funcionamento básico do motor e sistemas essenciais, bem como análise da documentação obrigatória.
6.7. O veículo deverá ser acompanhado de laudo de vistoria cautelar emitido por empresa especializada em inspeção veicular, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, contemplando, no mínimo, análise estrutural, mecânica e documental do veículo, incluindo histórico de sinistros, integridade do chassi e originalidade dos principais componentes.
6.8. A entrega deverá ocorrer por condução própria do veículo ou transporte adequado, observadas as normas de trânsito e segurança aplicáveis, sendo vedado qualquer procedimento que possa comprometer as condições mecânicas ou estruturais do equipamento.
6.9. Todas as atividades logísticas relacionadas à entrega, incluindo deslocamento, apresentação do funcionamento básico do veículo e esclarecimentos iniciais quanto à sua operação, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA, além das previstas neste Termo de Referência, serão definidas no Edital e no Contrato Administrativo correspondente.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:
8.1. Será admitida subcontratação parcial e restrita, exclusivamente para atividades acessórias e complementares ao fornecimento, tais como transporte, apoio logístico ou emissão de laudos e inspeções, desde que não haja transferência da responsabilidade pela conformidade técnica do veículo, pela regularidade documental, pela garantia contratual ou pela execução do objeto.
8.2. A subcontratação não exime a contratada da responsabilidade integral perante a Administração Municipal, permanecendo sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais, dos prazos, da qualidade do objeto e da assistência técnica exigida.
8.3. É vedada a subcontratação total do objeto ou de atividades que comprometam o controle, a segurança, a rastreabilidade da execução contratual ou a efetividade da garantia.

9. DA GARANTIA:
9.1. O caminhão trator (cavalo mecânico) fornecido deverá possuir garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, abrangendo os principais sistemas mecânicos, elétricos e estruturais do veículo, incluindo, no mínimo:
	- motor;
	- transmissão;
	- sistema de freios;
	- suspensão;
	- direção;
	- componentes eletrônicos essenciais;
	- demais elementos indispensáveis ao funcionamento seguro e regular do veículo.
9.2. O prazo de 180 (cento e oitenta) dias corresponde à soma da garantia legal de 90 (noventa) dias aplicável a bens duráveis, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, acrescida de garantia contratual adicional de 90 (noventa) dias, estabelecida pela Administração como mecanismo de mitigação de riscos inerentes à aquisição de bem usado.
9.3. A ampliação da garantia contratual mostra-se tecnicamente justificada considerando:
	a) o elevado valor do bem adquirido;
	b) a natureza essencial do equipamento para a continuidade dos serviços públicos; e
	c) a necessidade de assegurar período mínimo de operação segura após a entrega.
9.4. Durante o período de garantia, toda e qualquer falha, defeito ou vício de funcionamento não decorrente de desgaste natural pelo uso regular deverá ser corrigido pela contratada sem qualquer ônus para a Administração, incluindo diagnóstico, mão de obra, reparos e substituição das peças necessárias.
9.5. A contratada deverá assegurar, de forma obrigatória, a existência de assistência técnica própria ou credenciada localizada no Estado do Rio Grande do Sul, situada em raio máximo de 100 (cem) quilômetros da sede do Município de Paverama, com capacidade técnica para atendimento, diagnóstico e execução de serviços mecânicos compatíveis com o porte e a complexidade do veículo.
	9.5.1. A delimitação geográfica do atendimento técnico fundamenta-se em necessidade operacional objetiva, visando reduzir o tempo de indisponibilidade do veículo, minimizar custos logísticos de deslocamento para manutenção e assegurar a continuidade dos serviços públicos executados pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade.
9.6. A exigência de assistência técnica regionalizada fundamenta-se em necessidade operacional objetiva, visando:
	a) reduzir o tempo de indisponibilidade do veículo;
	b) assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais;
	c) minimizar custos logísticos de deslocamento;
	d) garantir eficiência na gestão da frota municipal.
9.7. A contratada deverá iniciar o atendimento técnico no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da comunicação formal da Administração, realizando diagnóstico preliminar do defeito e informando as providências necessárias para a correção do problema.
9.8. Sempre que possível, o reparo deverá ser concluído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo quando a complexidade do serviço ou a indisponibilidade de peças exigir prazo superior, hipótese que deverá ser formalmente justificada e autorizada pela Administração.
9.9. Caso o veículo fique impossibilitado de deslocamento por meios próprios em razão de defeito coberto pela garantia, a contratada será responsável pelo transporte do veículo até a unidade de assistência técnica, bem como pelo seu retorno ao Município após a conclusão do reparo, sem qualquer ônus para a Administração.
9.10. A comprovação da assistência técnica deverá ocorrer mediante declaração formal da própria contratada ou de empresa credenciada, acompanhada de documentação que demonstre a efetiva existência da estrutura de atendimento no Estado do Rio Grande do Sul, dentro do raio máximo estabelecido.
9.11. Não se incluem na garantia os componentes sujeitos a desgaste natural decorrente do uso regular do veículo, tais como pneus, pastilhas de freio, filtros, óleos lubrificantes, correias e demais itens consumíveis.
	9.11.1. A garantia não abrangerá defeitos decorrentes de uso inadequado do veículo, negligência operacional, acidentes, intervenções realizadas por terceiros sem autorização da contratada ou modificações estruturais não autorizadas.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
10.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, em estrita observância às cláusulas pactuadas, ao Edital, ao Termo de Referência e às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obrigações.
10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade contratante e a contratada deverão ocorrer preferencialmente por escrito e por meio eletrônico oficial, sempre que o ato exigir formalidade, assegurando rastreabilidade, transparência, segurança jurídica e adequado registro das tratativas administrativas.
10.3. A Administração poderá, sempre que necessário, convocar representante legal ou técnico da empresa contratada para adoção de providências imediatas ou esclarecimentos, visando à adequada execução do objeto contratual e à prevenção de falhas operacionais.
10.4. A Administração poderá realizar reunião inicial de alinhamento com a contratada, quando entender necessário, com a finalidade de esclarecer as obrigações contratuais, as condições de entrega e os procedimentos de fiscalização do objeto.
10.5. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal nº 1.319/2024, será designado formalmente representante da Administração para a gestão e fiscalização da execução contratual, com a atribuição de acompanhar o fornecimento, anotar em registro próprio todas as ocorrências pertinentes à execução e determinar as medidas necessárias à correção de falhas, vícios ou inconformidades verificadas.
10.6. A atuação do Gestor e do Fiscal do contrato não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer vícios, falhas técnicas, irregularidades ou defeitos ocultos (vícios redibitórios), nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021, não implicando corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes.
10.7. O representante designado deverá manter registros claros, objetivos e atualizados de todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, com identificação das datas, fatos e servidores envolvidos, promovendo, quando necessário, o encaminhamento das informações à autoridade competente para adoção das providências administrativas, contratuais ou sancionatórias cabíveis.
10.8. O Gestor e o Fiscal do contrato poderão ser auxiliados pelos órgãos de Assessoramento Jurídico e pelo Sistema de Controle Interno da Administração Municipal, no âmbito de suas atribuições legais, especialmente quanto à interpretação normativa, mitigação de riscos e conformidade dos atos administrativos.
10.9. Para assegurar a segregação de funções, preservar a imparcialidade e evitar conflito de interesses, o servidor designado como Gestor ou Fiscal do contrato não poderá ter atuado como Pregoeiro ou membro da equipe de apoio no respectivo processo licitatório, em consonância com o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União (TCU – Acórdãos nº 1.375/2015 – Plenário e nº 2.146/2011 – Segunda Câmara).

11. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES:
11.1. A Administração poderá realizar, no ato da entrega e antes do recebimento definitivo, inspeções, verificações técnicas e diligências necessárias à comprovação da conformidade do caminhão trator (cavalo mecânico) com as especificações previstas neste Termo de Referência, no Edital e na proposta vencedora.
11.2. As verificações técnicas poderão abranger, entre outros aspectos:
	a) integridade estrutural do veículo, da cabine e do chassi;
	b) conferência do chassi, ano/modelo, quilometragem e configuração do veículo;
	c) verificação do funcionamento do motor, transmissão, sistemas de freio, suspensão e direção;
	d) checagem dos sistemas elétricos, eletrônicos e dispositivos de segurança obrigatórios;
	e) verificação da originalidade do veículo e ausência de adaptações estruturais indevidas;
	f) análise da documentação obrigatória, incluindo nota fiscal, CRLV, laudo de vistoria cautelar e demais documentos exigidos.
11.3. A Administração poderá realizar testes operacionais básicos, incluindo partida do veículo, funcionamento em marcha lenta, verificação do sistema de transmissão, sistema de frenagem e teste de rodagem em percurso compatível, desde que tais procedimentos não impliquem desgaste excessivo do veículo.
11.4. Constatadas não conformidades ou divergências em relação às especificações técnicas exigidas, o objeto poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a contratada providenciar a correção, reparo ou substituição do veículo no prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
11.5. A realização de testes ou inspeções pela Administração não implica aceitação definitiva do objeto nem exime a contratada das responsabilidades relativas à garantia contratual e à correção de eventuais vícios ocultos.
11.6. Verificada a conformidade do objeto entregue, será formalizado o recebimento provisório, iniciando-se o prazo para avaliação final e posterior recebimento definitivo, conforme os procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPITULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:
12.1. O caminhão trator (cavalo mecânico) objeto da presente contratação será submetido a procedimento formal de recebimento provisório, a ser realizado por servidor ou equipe de fiscalização designada, com a finalidade de verificar a conformidade técnica, operacional e documental do bem em relação às exigências deste Termo de Referência, do Edital e da proposta vencedora.
12.2. O recebimento provisório possui caráter verificatório e condicionante, não implicando aceitação definitiva do objeto, destinando-se a confirmar a regularidade do veículo entregue, sua aptidão operacional e o atendimento às especificações técnicas exigidas.
12.3. Para fins de recebimento provisório serão observados os critérios técnicos, operacionais e documentais previstos nos itens 6.7 e 11.2 deste Termo de Referência, os quais integram o presente capítulo por remissão expressa.
	12.3.1. Sem prejuízo dos critérios referidos no item anterior, serão ainda verificados:
	a) aptidão do veículo para imediata incorporação à frota municipal;
	b) compatibilidade do estado de conservação com o uso declarado, considerando tratar-se de bem usado;
	c) inexistência de restrições administrativas, judiciais ou operacionais que impeçam sua utilização;
	d) compatibilidade entre o laudo de vistoria cautelar apresentado e as condições verificadas na inspeção física;
	e) atendimento pleno à finalidade pública declarada.
12.4. Constatada qualquer inconformidade técnica, defeito, vício aparente ou irregularidade documental, o objeto poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a contratada promover a correção ou substituição do veículo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração.
12.5. O recebimento provisório será formalizado mediante relatório circunstanciado elaborado pelo Fiscal do contrato, contendo os critérios verificados e eventual registro de inconformidades.
12.6. O recebimento definitivo será formalizado após a confirmação de que todas as exigências técnicas, operacionais e documentais foram integralmente atendidas.
12.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à garantia contratual, correção de vícios ocultos e assistência técnica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. O descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, conforme disciplinado no Edital e no Contrato Administrativo.

14. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
14.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em 04 (quatro) parcelas iguais, correspondentes ao valor total da contratação, constituindo mera forma de execução financeira da despesa, não caracterizando parcelamento do objeto, o qual será fornecido em entrega única.
14.2. A primeira parcela será paga no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do veículo, após vistoria técnica da Administração, regularização documental do bem junto ao DETRAN/RS, quando aplicável, e apresentação da Nota Fiscal correspondente ao valor total da contratação.
14.3. As demais parcelas serão pagas automaticamente em periodicidade mensal, tomando como referência a data do pagamento da primeira parcela.
14.4. Para as parcelas subsequentes não será exigida a apresentação de novas notas fiscais, considerando que a documentação fiscal referente ao valor total do fornecimento já terá sido regularmente apresentada e liquidada por ocasião do pagamento da primeira parcela.
14.5. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, em conta corrente indicada pela contratada, observadas as retenções tributárias obrigatórias previstas na legislação vigente.
14.6. Não haverá reajustamento de preços, considerando tratar-se de fornecimento com entrega imediata e pagamento parcelado em período inferior a 12 (doze) meses, salvo nas hipóteses legalmente previstas na Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
15.2. O fornecimento do objeto ocorrerá em item único e entrega única, sendo o pagamento realizado de forma parcelada, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

16. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:
16.1. A proposta de preço deverá ser preenchida conforme modelo disponibilizado junto ao Edital.
16.1.1. Na proposta deverá constar o nome do fabricante e o modelo de cada item ofertado, sendo aceita somente a indicação de um fabricante para cada item.
16.2. A aceitação da mesma se dará pelo atendimento das condições impostas no Edital.
16.3. A proposta deverá ser acompanhada de documentação técnica que permita a identificação das características do veículo ofertado, podendo consistir em ficha técnica, manual, catálogo, documento do fabricante ou documentação equivalente que comprove o atendimento às especificações exigidas.

17. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
17.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os licitantes deverão comprovar que exercem atividade compatível com o objeto da contratação, bem como atender às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante apresentação da documentação prevista no Edital e neste Termo de Referência.
17.2. A habilitação do fornecedor dar-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, conforme exigido no Edital, assinalando-se aqueles aplicáveis ao presente certame:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:
(X) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com todas as alterações ou a última consolidação, que comprove a aptidão da empresa para o exercício de atividade compatível com o objeto licitado.
OU 
TRATANDO-SE DE MEI: Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI): emitido pelo MEI através do Portal do Empreendedor;
TRATANDO-SE DE EMPRESA INDIVIDUAL Cópia do registro comercial; 
TRATANDO-SE DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:
(X) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
(X) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
(X) Prova de regularidade relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, mediante Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN;
(X) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos estaduais;
(X) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos municipais do domicílio ou sede do licitante;
(X) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
c) REGULARIDADE TRABALHISTA E SOCIAL:
(X) Declaração firmada pelo representante legal da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e no art. 68, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
(X) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
(X) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento anterior de equipamento similar ou equivalente em características e finalidade;
(X) Apresentação de catálogo, ficha técnica, manual do fabricante ou documentação técnica equivalente, apta a demonstrar as características do veículo ofertado e sua compatibilidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência;
f) VISTORIA TÉCNICA: (  ) sim (X) não (  ) opcional 
g) AMOSTRAS: (  ) sim (X) não 
17.3. A ausência de apresentação de qualquer dos documentos exigidos, a apresentação de documentação falsa ou a inobservância das condições de habilitação implicará a inabilitação do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Edital, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
18.1. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e com os parâmetros previstos no Capítulo IV do Decreto Municipal nº 1.319, de 02 de janeiro de 2024, observando-se os critérios e procedimentos abaixo descritos:
I – Do objeto a ser contratado:
Consta a descrição detalhada do objeto no quadro do item 1.1 do presente Termo de Referência.
	II – Da identificação do agente responsável pela pesquisa:
Ernani Roque Stalter, Fiscal, Matrícula Funcional nº 1517.
III – Da caracterização das fontes consultadas:
( ) pesquisa em sistemas oficiais de governo, como o painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
( ) contratações similares realizadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços;
( ) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, ou sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses anteriores à data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
( ) pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, preferencialmente por e-mail ou outro meio oficial que identifique o requisitante e o representante da empresa, desde que apresentada justificativa da escolha dos fornecedores e que os orçamentos tenham sido obtidos com antecedência inferior a 06 (seis) meses da data de divulgação do edital;
( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou
(X) outro método devidamente justificado: o Município de Paverama possui licença para utilização da plataforma Banco de Preços, ferramenta que consolida dados de compras públicas e estimativas provenientes de diversos entes federativos, permitindo a formação de valores de referência com base em informações amplas, padronizadas e devidamente rastreáveis. A plataforma disponibiliza consultas atualizadas, consolidadas e metodologicamente estruturadas, assegurando maior precisão e transparência na elaboração da pesquisa de preços.
A adoção desse sistema fortalece a confiabilidade da estimativa, reduz riscos de sobrepreço ou inconsistências e assegura aderência às exigências legais aplicáveis, especialmente ao art. 23 do Decreto Municipal nº 1.319/2024 e ao art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021. Dessa forma, a utilização do Banco de Preços configura método tecnicamente adequado, seguro e alinhado às boas práticas de planejamento e contratação pública.
IV – Observações: (X) houve a combinação dos métodos acima indicados, analisados de forma crítica para determinação dos valores de referência; Critério considerado: (X) menor preço; ( ) melhor técnica ou conteúdo artístico; ( ) técnica e preço; ( ) maior retorno econômico; ( ) maior desconto.
V – Do método aplicado para a definição dos valores estimados:
Foram selecionados os menores preços identificados nas pesquisas realizadas, sendo desconsiderados valores excessivamente elevados ou destoantes, quando verificados.
	VI – Das justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, quando aplicável:
Foi adotado como referência o valor médio por item, apurado a partir das consultas realizadas na plataforma Banco de Preços, conforme documentação anexa ao presente Termo de Referência.
VII – Da memória de cálculo do valor estimado e dos documentos que lhe dão suporte:
Constam em anexo aos autos os relatórios, consultas e demais documentos que fundamentam a pesquisa de preços realizada.
	VIII – Da justificativa da escolha dos fornecedores, no caso de pesquisa direta:
Não se aplica, tendo em vista que a estimativa foi obtida por meio de contratações públicas similares e da plataforma Banco de Preços.
	IX – Do valor estimado da contratação: 
Estima-se para a contratação o valor total de R$ 450.666,67 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
18.2. A estimativa de preços foi obtida mediante pesquisa realizada na plataforma Banco de Preços, com base em contratações públicas similares, adotando-se como parâmetro o valor médio dos preços válidos identificados.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Município de Paverama, previstas na Lei Orçamentária Anual vigente, vinculadas às atividades da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, utilizando-se recursos livres da Administração Municipal. A indicação específica da dotação orçamentária será formalizada por ocasião da emissão da correspondente Nota de Empenho, observada a programação orçamentária e financeira da Administração.
19.2. A comprovação da existência de disponibilidade orçamentária suficiente para a realização da despesa será formalizada por meio de Extrato de Dotações Orçamentárias, a ser emitido pelo Setor de Contabilidade do Município, documento que integrará os autos do processo administrativo de contratação e atestará a compatibilidade da despesa com as previsões da Lei Orçamentária Anual e com o planejamento financeiro da Administração Municipal.
19.3. A formalização da contratação, por meio de contrato administrativo decorrente de Pregão Eletrônico, ficará condicionada à prévia verificação da disponibilidade orçamentária e financeira necessária à cobertura da despesa, em conformidade com as normas de execução orçamentária aplicáveis à Administração Pública e com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com os princípios da responsabilidade na gestão fiscal.
19.4. A emissão da Nota de Empenho somente ocorrerá após a confirmação da existência de saldo suficiente na dotação orçamentária correspondente, assegurando a regularidade da execução da despesa pública e o atendimento às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei Federal nº 4.320/1964, que disciplinam a execução orçamentária e financeira da Administração Pública.
19.5. Dessa forma, resta evidenciado que a presente contratação encontra-se orçamentária e financeiramente adequada, observando o planejamento fiscal do Município, a compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual e a adoção dos mecanismos formais de controle e transparência exigidos pela legislação vigente.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
20. DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1. As demais disposições aplicáveis à presente contratação estarão previstas no Edital e em seus anexos, que integram este Termo de Referência para todos os fins legais, observada a legislação vigente.

21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
21.1. Não há informações complementares.

Paverama/RS, 12 de março de 2026.




ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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